
 

 

    MUNICÍPIO DE SAGRES 
                  C.N.P.J.: 53.310.793/0001-01 

 

 

 

Rua Vereador José Alexandre de Lima, 427 – Sagres – SP – CEP: 17710-000 – Fones/Fax: (18) 3558-1112 – 3558-1113 

e-mail: prefeiturasagres@sagres.sp.gov.br 

LEI MUNICIPAL N.º 115/2020 DE 27 DE  JANEIRO DE 2020. 
 

 
O cidadão, RICARDO RIVED GARCIA, Prefeito do Município de Sagres, Estado de São Paulo, no uso 
de suas atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município, apresenta a seguinte 
Lei Municipal: 
 

Altera disposições contidas no Anexo II – 

Quadro A – Dos Cargos Efetivos, da Lei 

Municipal 103/2019, de 05 de agosto de 2019 e 

dá outras providências. 

 

Art. 1o Fica alterada a referência do cargo de “ENCARREGADO”, passando da referência 

“A” para a referência “C”, mantendo-se as mesmas cargas horárias e atribuições. 

 

Art. 2o Fica alterado os requisitos mínimos para posse de ingressantes dos seguintes 

cargos, conforme abaixo: 

 

 MOTORISTA: ENSINO MÉDIO PARA ENSINO BÁSICO 

 OPERADOR DE MÁQUINAS: ENSINO MÉDIO PARA ENSINO BÁSICO 

 PINTOR: ENSINO MÉDIO PARA ENSINO BÁSICO  

 

         Art. 3o As despesas advindas da presente Lei serão custeadas com recursos ordinários 

do Orçamento Anual.  

 

Art. 4o Poderá haver Decreto para regulamentar as disposições aqui contidas.  

 

Art. 5o A presente Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 

disposições em contrário. 
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Município de Sagres, em 27 de janeiro de 2020. 

 

 

 

RICARDO RIVED GARCIA 
PREFEITO 

 

Aprovado pelo Autografo da Câmara Municipal sob nº 116/2020 de 23/01/2020 

 

 

OSEIAS ALVES MARTINS 
Secretário de Administração 

 


